
lEI NY 798, IE 03 DE JUlliO DE 1984. '
"Ccnoede subVençao a Sociedade Ami~ da OJ.ltu-
~ Y'

A c1lMlIRA~ICIPAL lE OOVA IGUI\ÇU, POR SEUS REPRE
SENI'J\NmS IEG1úS rE:RETA E EU Sl\NCICNO A SEG1INIE
IEI:

Art. 19 - Fica ,ociloedido, no exercIcib
=rente, à. SOCiedadeAmigos da Cu1tur<l, Sedi.érla
a RIa Dr.' Pedio Jorge, 568, Quei.lnérlos..;.'aJ. i ;,"
subvenç~'I)CI'va1or de cr$ 100.:000,00 (can,riú.l
cruzeiroS).'., ' '

, 'Art. 29 - A subvençíi>, a que se refe-
re o artigo precedente, correrá ã conta do Pr0
grama de TrabaTho 0203.0307212.04, Elerrento de
Despesa 3i32.00 do Qrçarento Vigente. ' '

Parágrafo Unico -' O beneficiãrio,ainda
no corrente ex:srcício, deverá prestar conta ã
Jldministraçíi> M.mi.cipal, da aplicaçíi> da impo:r
tância :recebida, dentro cbs propósitos que ,a
instituiram.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor
na data data de sua td>licaçíi>.

Art. 49-· Revogan-se as disposições
em contrário. ' ,

PREFErroRA MJNICIPAL DE NOJA IQJ1ÇJ.
03 IE JUUI) IE 1984.

PAUID l\NlQ.qIO 'LEmE NE'lO
Prefeito

RJY ~O PEIIDro
Sec. M.mi.c.de Q)vemQ - Pesp.
SERGIO WLADIMIR BERWUES
Sec. M.mi.c.de Planej. e Coord. GerêÜ,
W1lNIERLEYEEmJ\NIES Supro
Sec. M.mi.c. de Mninistraçíi>
~ TEIXEIRA DA ClNHA
Sec. M.mi.c.de Fazem.a- Iesp.
N1lHtM G\NEN NEl'O
Sec. Munic. de Obras 'e UI:banisno
M\RLY TUP1\CINrnG\. IE MATIa>

Sec. M.m1c. de EducaçãO
JORrn WIZ AFFCNSO
Sec. Munic. de Serv. Públicos
RICARCO FRIED
Sec. MÚnic. de saíDe e Bem-Estar sod,a:
JOse FItlEs M1lCH1IOO

Procurador Geral, '
HEL:rr:tmN <D<IES VICENI'E DE OLIVEIRA

Sec. Munic. de Desen. e ~o
JURl\NDIR LlMA '
Sec. Mlinic. de Habitação
Joot llMERICO CAR[X)g) IDSA

Sec. Munic. de '1\lris.E~. Lazer
J1'(1JES RJBINSZTAZN
Sec. Munic. de Ciência e P~sa
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